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APROVA MEDIDAS TENDENTES A ASSEGURAR A PARTICIPAcAO DOS CIDADAOS NOSACTOS ELEITORAIS E 0 PLURALISMO DO DEBATE PUBLICO

1-Tern vindo a ser manifestada publicamente perplexidade crescentepeb facto de nenhum dos órgaos de soberania corn competéncia paratal ter ate agora discutido e equacionado solucOes para os problemasque ensombrararn o processo eleitoral autãrquico no ano de 2013.
Por isso mesmo, na reabertura dos trabaihos parlamentares do ano emcurso , o Grupo Parlamentar do PS declarou em Plenário: “importanao adiar mais correccOes urgentes a Iegislacao eleitoral.[...]Tomaremos iniciativas para a qualldade da democracia. Nãoficaremos a espera de desastre.”

A decisäo de Iegisar tern hoje justificaçao acrescida.

Corn efeito, no dia I de Fevereiro, o Jornal Oficial da União publicou aREC0MENDAcAO DA COMISSAO de 29 de janeiro de2014(2014/53/UE), tendente a enfrentar as consequências da privacaodo direito dé voto para os cidadãos da União que exercem o seu direitode Iivre circulaçao.

Assinala a Comissão, corn razão:

“As regras atuamente apllcáveis em determinados EstadosMembros podem conduzir a uma situacao em que os cidadãos daUnião residentes noutros Estados-Membros podem ser privadosdo seu direito de voto apenas corn base no facto de residirem noestrangeiro durante urn determinado perlodo de tempo. Talbaseia-se na presuncao de que, decorrido algum tempo, aresidéncia no estrangeiro faz perder a Iigaçao corn a vida poiticano pals de origem. Contudo, esta presuncao nem sempre écorreta. Assim, poderá ser adequado permitir que Os cidadãos emrisco de serem privados do direito de
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voto demonstrem o seu interesse na vida poiltica do Estado
Membro de que são nacionais.

Os cidadãos da União residentes noutro Estado-Membro podem
manter relaçOes estreitas ao longo da vida corn o seu pals deorigem, e podem continuar a ser diretamente afetados pelos atos
adotados pelo órgão legislativo al eleito. 0 acesso generalizadoa televisão transfronteiras e a disponibilidade de Internet e deoutras tecnologias de comunicaçao móvel baseadas na Internettornam mais fácil do que nunca acompanhar de perto e participar
na evolucao sociopoiltica do Estado-Membro de origem”.

No caso de Portugal o mais recente surto migratorio envolve o risco defazer acrescer as consequencias ja pesadas do afastamento urn efeitocolateral de privacao de cidadania: onde estão esses portugueses nãopodem votar e onde poderiam votar não podem estar, sem terem desuportar dispêndios e Onus que nao são aplicáveis aos demaisportugueses.

A recomendaçao da Comissão (http://tinyurl . comlrecCE-53-20 14) não podeser ignorada.

Quanto as medidas a adoptar, não envolvem dificuldades para aorganizaçao do processo eleitoral, que desde 2009 assente em ferramentasde recenseamento eleitoral modernas, testadas em 5 eleiçOes , inteiramentecapazes de assegurar o exerciclo do direito de voto aos cidadäos que sedeslocaram para o estrangeiro sem penosidade extrema, de forma segura eimune a perturbaçOes da autenticidade do sufragio.

2. As demais medidas a tomar dizem respeito a questoes concretas em quea abstençao de legislar teria uma consequência cujos efeitos foram bernvisiveis nas eleicOes autárquicas de 2013: obrigar a Comissão Nacional deEleiçoes e os tribunals a exercicios de interpretação desnecessariamente
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dificeis e eventualmente distintos uns dos outros, corn consequenciasincompreensiveis para os cidadãos sem formaçao juridica especializada,além de delongas , gastos desnecessários e sobrecarga evitável doapareiho judicial.

A. A discussão püblica através de redes soclais e outros meloselectrônicos de comunicacao

Todas as teis eleitorais e do referendo, corn a excepção da tel eteitoral parao Parlamento Europeu, estabetecem uma proibiçao de utitizaçao de meiosde publicidade comercial para efeitos de propaganda potitica, a partir dapublicacao do decreto que marque a data da eleicao.
Uma vez que o legislador nâo indica quals Os meios de publicidadecomerciat proibidos tern cabido as candidaturas, a CNE e aos tribunalsinterpretar as disposicoes legais, procurando urn equilIbrio entre apropaganda eleitoral permitida e proibida.

Acresce que tanto o Decreto-Lel n.° 85-D175, de 26 de fevereiro (Tratamentojornalistico as diversas candidaturas) como a tel eleitoral para os orgaos dasautarquias tocais preveem uma excepcao a proibicao de utilizaçao de melosde publicidade comerciat para efeitos de propaganda poiltica (a norma éidéntica):

O “Durante o perlodo da campanha, as publicacoes não poderao inserirqualquer especie de publicidade redigida relativa a propaganda eteitoral.Apenas serão permitidos, como publicidade, os anüncios, que perfeitamentese identifiquem como tat, de quaisquer realizaçoes, não podendo cada urndesses anüncios ultrapassar, nas publicaçoes diárias de grande formato enas não diárias que se editern em Lisboa e no Porto, de expansao nacional,e tarnbém de grande formato, urn oltavo de página, e nas restantespublicaçOes, urn quarto de página” (artigo 1O.° do DL 85-D175).Note-se que anorma da LEOAL aplica-se a todo o periodo eleitoral e nao apenas acampanha eleitoral).

A CNE tern apticado esta excepcao, corn as necessárias adaptaçoes, atodos os meios de comunicacao onde possa ser inserida publicidade.Recentemente, no âmbito das ültimas eleicOes autárquicas, fol confrontada,
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corn a inserçao de publicidade em redes sociais, corn especial destaque
para o bern conhecido Facebook.

A CNE aprovou, por unanimidade dos Membros presentes, em 14 de janeiro
de 2014, a lnformacao n.° 242/CJ/201 3 (http://tinyurl.com/CNE-info242-GJ-
2013) , na qual se consolida a sua posicao em matéria de propaganda
politico eleitoral através dos meios de publicidade comercial, nos termos
seguintes:

0 “ -Apenas no âmbito das efeicOes para os orgaos das
autarquias locais de 29 de Setembro de 2013 a CNE foi
chamada a pronunciar-se sobre a propaganda eleitoral
difundida através de “infornail” mediante a contratação dos
serviços dos CTT, e através dos melos publicitários
disponibilizados em redes sociais como o Facebook;

-Em ambos os casos a CNE entendeu que se aplica a
utilizaçao destes meios a excecao prevista na lei para a
imprensa, corn as devidas adaptaçOes, podendo, portanto,
através deles serem divulgadas iniciativas de campanha
especIficas, desde que essa divulgacao se limite a identificar a
candidatura, a iniciativa, a data, a hora e o local da sua
realizacao e os participantes, se for o caso;

o -Não ha experléncia prática de decisOes de aplicacao de
nas situacOes de difusão de mensagens de conteüdo
propagandistico nas redes sociais, sendo certo que a dimensão
e o impacto da propaganda politica e eleitoral divulgada
através do recurso aos meios publicitarios disponibilizados nas
referidas redes são de major amplitude do que através da
imprensa ou mesmo através de outros meios de publicidade na
Internet como nos motores de busca dos quais o Google ou o
Sapo são exemplos;

-Os agentes envolvidos tarnbérn são diferentes, estando em
causa em muitos dos casos analisados publicidade ilIcita
efetuada por cidadãos e candidatos em paginas pessoais da
rede social, nao competindo a CNE nestes casos instaurar o
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respetivo processo contraordenacional e aplicar a respetiva
coima;

-A utillzaçao das soluçOes de caráter publlcitàrio viabilizadasnas redes sociais, atendendo a propria natureza dessas redespode vir a ter urn crescente nümero de utilizadores noutrosprocessos eleitorais, afigurando-se como igualmente possIvel o
surgimento de outros meios de publicidade cornercial
inovadores e desconhecidos no presente momento.

-Considera-se pertinente que a posicao da CNE relativamentea matéria da realizaçao de propaganda através de melos depublicidade comercial, para Os meios que sejarn conhecidos,
seja divulgada junto das candidaturas imediatamente após a
marcacao da data dos atos eleitorais a fim de nortear a
atividade das rnesmas ern matéria de propaganda.”

Sem prejuizo da preferência pela aprovacão de urna lel eleitoral processual,como ja proposto por diversas vezes pela CNE, onde venha a ser previstauma norma geral contendo a proibicao e a excepcao referida, actuallzando alei de 1975, uma soluçao mais cirürgica, que evite alterar todas as leiseleitorais, consiste em acrescentar ao artigo 1O.° do DL 85-D175 uma novanorma clarificadora.

C)
E o que ora se propoe, corn vista a ,ern rnáximo consenso, dando plenosuporte legal ao esforco hermenêutico em boa hora apurado pela CNE.

B- Medidas relativas ao tratamento nâo discriminatOrio de candidaturas nodebate pUbHco em perlodo eleitoral

Trata-se de matéria mais sensIvel do que a anterior e de muito mais difIciltratamento leg islativo e administrativo.

As diversas leis eleitorais, bern como a lei que aprova a orgânica da CNE,exigem, corn formulaçoes similares, a igualdade de tratamento dascandidaturas por parte dos orgaos de comunicacao social.
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A jurisprudência tern evidenciado que a igualdade de tratamento jornalistico
das candidaturas e dos partidos politicos e grupos de cidadãos é urn
principio estruturante face a importância que a informaçao representa no
desenvolvimento de uma sociedade democrática e no papel que os partidos
politicos e outras forcas politicas desempenham na formaçao da opiniao
püblica e da vontade popular.

0 Tribunal Constitucional assinalou recentemente:

“A lei condiciona a actividade editorial das publicaçOes

Q noticiosas, restringindo a liberdade de imprensa de que estas
são titulares. Contudo, como se sublinhou nos Acôrdãos n.os
391/11 e 395/11 (disponiveis em www.tribunalconstitucional.pt),
<como os demais direitos, a liberdade de imprensa, incluindo a
liberdade de orientaçao dos jornais, não é urn direito absoluto,
tendo Os ilmites inerentes a concordância prátlca corn outros
direitos fundamentals.

Ora, a Constituiçao garante institucionalmente a
existência de perIodos pre-eleitorais definidos especialmente
aos esciarecimentosdos cidadãos eleitores, em que, a par do
princIplo da liberdade de propaganda, avultam os princIpios da
igualdade de oportunidades e de tratamento das diversas
candidaturas e da imparcialidade das entidades pUblicas
perante elas>>. Destarte, atenta a Iimitacão temporal do
constrangimento imposto as publicacOes e a teleologia do

O
preceito visado a restricao a liberdade de imprensa que o
mesmo consagra afigura—se adequada e necessária, nao
merecendo,consequentemente, censura no piano constitucional
(http :1/ti nyu ri . com/AcTC634-20 13).”

A CNE, arrolando e assumindo como suas as conclusOes jurisprudenciais,
sublinhou ser “inegávei a importãncia que assume o princIpio da igualdade
de oportunidades e de tratamento jornalistico das candidaturas, o qual tern
também na sua genese a necessidade de garantir o esclarecimento dos
cidadãos, garantia que radica na protecao dos titulares do direito de voto”,
acrescentando que “sinaI evidente do que se afirrna é a jurisprudência ate
então proferida, quer pelo Supremo Tribunal de Justica, quer pelo Tribunal
Constitucional, unânime quanto a essencialidade do referido principio do
direito eleitoral, de que se destaca a seguinte:
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é fâcil de avallar (e entramosjá, fundamentalmente no dominjo do critérioteleologico ou racional, ou ainda da ratio legis) a importancia destes valores
— igualdade de tratamento e tratamento não discriminatório, dirigindo-se esteespecificamente aos Orgãos de comunicacão social que facam a coberturada campanha.

Tal importância advém do papel crucial que a informaçao (ou dito de outro
modo: o direito a liberdade de expressao e a informacao) desempenham naformaçao, consolidacao e desenvolvimento de uma sociedade democrática,em que toda a soberania reside no povo; no papel que os partidos politicose, eventualmente, grupos promotores de candidaturas desempenham naformaçao da opiniäo püblica e da vontade popular; na relevância dosprincipios da igualdade de oportunidades e de isençao das entidadespüblicas e privadas em relação a propaganda dos partidos, coligacOespartidárias e grupos proponentes de candidaturas para o correcto e cabalesclarecimento do püblico e formacao daquela vontade popular — tudoprincipios estruturantes que derivam de vãrios preceitos constitucionais...x(Acôrdão do STJ de 04.10.2007, 07P809)”.

Tomando-se como exemplo as prOximas eleiçoes para o ParlamentoEuropeu, cuja lei eleitoral manda aplicar ao periodo de campanha a leieleitoral para a Assembleia da Repübhca, apllcar-se-ã o artigo 56.°:

“Os candidatos e os partidos politicos ou coligacoes que os propoem tern0 direito a igual tratamento por parte das entidades püblicas e privadas a fimde efectuarem, Iivremente e nas meihores condicoes, a sua campanhaeleitoral”).

Será também aplicável, em termos gerais, o artigo 1.0 do DL 85-D/75:
“1. As publicacoes noticiosas diárias, ou não diãrias de periodicidade inferiora quinze dias, e de informacao geral que tenham feito a comunicacao a quese refere o artigo 66° do Decreto-Lei n.° 621-C174, de 15 de Novembro,deverão dar urn tratamento jornalIstico nao discriminatOrio as diversascandidaturas, em termos de as mesmas serem colocadas em condicOes deigualdade.

2. Esta igualdade traduz-se na observância do principio de que as noticiasou reportagens de factos ou acontecimentos de idéntica importancia deve
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corresponder urn relevo jornalIstico semeihante, atendendo aos diversosfactores que para o efeito se tern de considerar”.

A Iei não especifica os critérios para aferir ou graduar o “igual tratamento”,nem quais os “diversos factores que para o efeito so tern de considerar”. 0legislador nâo pode e não dove assumir o papel do Grande Programador,nem tal seria possIvel face a diversidade e especificidade das opcoes atomar. 0 que era complexo na era das televisOes, radios e publicacOesimpressas da era dos átomos, tornou-se uma malha de diversidade eidentidade insusceptIvel do adequadas decisäo na instância legislativa. Masnao deve demitir-se do seu papel de fixar limites e favorecer a “pazcomunicacional” e o debate que chame Os cidadãos a participacao politica.
Nesta medida, cabe em primeira instância a liberdade de comunicacaosocial assegurar esta igualdade de tratamento das candidaturas, cabendo aCNE regular tal entendimento e ao Tribunal Constitucional julgar qualquerviolacao da igualdade que seja apontada.

E o que tern vindo a ocorrer, originando abundante jurisprudência, mastambém, como aconteceu nas recentes eleicoes autárquicas , vazios nodebate püblico, empobrecendo o esciarecimento dos eleitores e a qualidadeda democracia.

Ora se algo caracteriza o moderno espaco püblico é a sua metamorfose,impulsionada pela revoluçao digital, que está a multiplicar melos de

O
expressao e de confronto de opiniOes, a escala nacional,regional,local eglobal.

A discussão entre igualdade/equidade na repartiçao do tratamentojornalistico está hoje no centro das reflexOes sobre o Direito eleitoral dofuturo (cf. ACE- The Electoral Knowledge Network -http://tinyurl.com/ob8fj4r), abundando os problemas novos ou carecidos doreconsideracao. Sem prejuizo de ulterior trabaiho de reflexao quo envolvaDeputados, membros do Governo, elementos da CNE e da ERC, rneios decomunicacao social representantes do partidos politicos e investigadoresuniversitários especializados na area, importa tomar imediatamentemedidas que permitam maxirnizar as oportunidades de esclarecimento eevitar omissöes de irnpacto negativo, cornpatibilizando liberdade deimprensa, direitos das candidaturas e direitos dos eleitores.



C (3
lamentar

PARTIDO
SOCIALISTA

Nas próximas eleicoes europelas essa necessidade reforcada deesclarecimento e de mobilizacao cIvica é óbvia e consensual.

E o que o PS propOe, dando estejo legal as densificacOes interpretativasconvergentes produzidas ao longo dos Ultimos anos pelos tribunals e pelaCNE. A inovacao consiste em formalizar e tornar obrigatôria a instituiçao deurn mecanismo de concertacao e mediacao que, bebendo inspiracao na jarica experiencia acumulada, permita atingir resultados construtivos paratodos, evitando decisOes atomIsticas geradoras de danos tao difusos quantonefastos e incontroláveis.

Nestes termos, ao abrigo das disposicOes constitucionais e regimentalsaplicáveis, os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do PartidoSocialista apresentam o seguinte projecto de lel:

Artigo 1.0

(Garantias do exercIcio do direito de voto)
1- Para os efeitos da eleiçao dos Deputados ao Parlamento Europeu,os
cidadãos nacionais que exercam o seu direito de livre circulacao e
residéncia na Uniäo Europeia continuam inscritos, sem alteracoes, no
Sistema de lnformacao e Gestão do Recenseamento Eleitoral em Portugal,
salvo se tiverem optado por votar em candidaturas do Estado- membro em
que tenham passado a residir ou se manifestarem expressamente vontade
de transferir a sua inscricao para o competente posto da area consular
nesse Estado-Membro da União Europela.

2. Os cidadãos referidos no nümero anterior votam, corn a especificidade
prevista no presente artigo, de forma direta e presencial, nos termos
aplicáveis aos residentes no estrangeiro, cabendo as entidades
competentes em matéria de administracao eleitoral assegurar o
cumprimento das regras que regulam o sufragio, designadamente as que
proIbem o voto plürimo, em cooperacao corn as autoridades homologas dos
respectivos Estados-Membros.
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Artigo 2.°

(Propaganda eleitoral)

São aditados ao artigo 1O.° do Decreto-Lei n°85-D/75 , de 26
de Fevereiro Os fl°S 2,3, 4 e 5, passando a ter a seguinte
redaccao:

“1— (...)

2 — Depois da marcacao do acto eleitoral continua a ser
assegurada a plena liberdade de utilizacão das redes soclais
e demais meios de expressao através da Internet, sendo a
aquisiçao de anüncios nesses meios de comunicaçao e
participacao pibIica admissivel em termos homOlogos aos
previstos no nümero anterior, corn as devidas adaptacoes.

3- Nos vinte dias posteriores a marcacão do dia de realizacao

do acto eleitoral, os partidos politicos e demais entidades

concorrentes ao mesmo devem notificar, por via electrônica, a
Entidade das Contas e Financiamento do Tribunal

0 Constitucional e a Comissão Nacional de Eleiçoes sobre

servicos de publicidade cornercial que pretendem utilizar.

Artigo 3°

(Tratamento das candidaturas)

1- Para efeitos de cumprimento das disposicOes constitucionais e legais
respeitantes ao tratamento das candidaturas em periodo eleitoral, a
Comissão Nacional de Eleiçoes, ouvida a Entidade Reguladora para a
Comunicaçao Social,institui e assegura urn mecanismo de
concertaçao e mediacao entre as candidaturas e os ôrgãos de
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comunicaçao interessados, corn vista a apresentacao,discussao e
aprovaçao de urna pluralidade de modaNdades de esciarecirnento e
confronto de opinloes que compatibUizem os direitos das entidades
concorrentes corn os direitos dos Orgaos de comunicaçâo social e
dos eleitores.

2- Em qualquer caso, as opcoes livremente acordadas pelos
interessados nos termos do nümero anterior nâo podem dar lugar a
supressao de tratamento de urna ou mais candidaturas”.

Palãcio de S. Bento, 6 de Fevereiro de 2014

Os Deputados,

0
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comunicacao interessados, corn vista a apresentacao,discussao e

aprovaçao de uma pluralidade de modalidades de esciarecimento e

confronto de opinioes que compatibilizem os direitos das entidades

concorrentes corn os direitos dos orgaos de comunicaçao social.

2- EmquaIquer caso, e sem prejuIzos das opçoes Iivremente acordadas

pelos interessados nos termos do nümero anterior, nunca pode

haver lugar a supressao de tratamento de uma ou mais candidaturas”.

Palácio de S. Bento, 6 de Fevereiro de 2014
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Os Deoutades,
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